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Arquivos pessoais 
são arquivos

Nesta abordagem, que reconhece nos documentos acumulados por pessoas o 
caráter orgânico e instrumental dos arquivos, discutem-se políticas de aquisição 
e procedimentos metodológicos coerentes com a teoria arquivística.

Ana Maria de 
Almeida Camargo



As reflexões que pretendo desenvolver têm 

como premissa a afirmação redundante do título. 

Explico: os documentos acumulados por indivíduos 

ao longo de sua existência nem sempre são tratados 

de modo coerente com a teoria arquivística, depois 

que ingressam em entidades de custódia. O fato de 

não haver, entre nós, palavra específica para designá-

los (como manuscripts, personal papers, écrits 

personnels, carte personali, espólios e tantas outras), 

e, consequentemente, distingui-los dos arquivos 

institucionais, não resultou, na prática, na adoção de 

procedimentos comuns, nem impôs o reconhecimento 

dos atributos que permitiriam vê-los como conjuntos 

orgânicos e autênticos, marcadamente representativos 

das atividades que lhes deram origem. O recurso ao 

pleonasmo, portanto, adverte para a necessidade 

de submeter tais documentos à abordagem própria 

dos arquivos, em benefício das pesquisas que, sob 

diferentes ópticas, deles se alimentam.

Os documentos de arquivo não diferem de outros 

documentos pelo seu aspecto físico ou por ostentarem 

sinais especiais facilmente reconhecíveis. O que os 

caracteriza é a função que desempenham no processo 

de desenvolvimento das atividades de uma pessoa 

ou um organismo (público ou privado), servindo-lhes 

também de prova. Instrumentos e produtos das ações 

de indivíduos e instituições, tais documentos continuam 

a representá-las mesmo quando as razões e os agentes 

responsáveis por sua criação se transformam ou deixam 

de existir. Daí a importância de que se revestem e a série 

de procedimentos a que estão sujeitos para que sua 

principal qualidade – o efeito probatório – não se perca.

Na teoria arquivística, as definições de arquivo têm 

enfatizado, por isso mesmo, a ideia de correlação, ou 

mesmo de equivalência, entre a atividade, de um lado, 

e o documento que a viabiliza e comprova, de outro: 

os documentos de arquivo são a materialização ou 

corporificação dos fatos;1 os documentos de arquivo 

são os próprios fatos;2 o arquivo é a representação 

persistente de funções, processos, incidentes, eventos e 

atividades.3 

Como resultado natural e necessário do processo que 

lhes deu origem, os documentos de arquivo obedecem a 

uma lógica puramente instrumental, ligada às demandas 

imediatas do ente produtor. Dessa condição decorrem 

postulados que afetam, de modo similar, arquivos de 

instituições e pessoas: a necessidade de preservar a 

integridade do fundo e o sistema de relações que os 

documentos mantêm entre si e com o todo; o respeito à 

proveniência; a primazia do contexto sobre o conteúdo 

(ou do valor probatório sobre o valor informativo), nas 

operações de arranjo e descrição; e a impermeabilidade 

do arquivo em face de seu uso secundário. 

Arquivos de pessoas

Convém examinar, inicialmente, o sentido da expressão 

“arquivos pessoais”. Embora se admita seu uso na 

comunidade arquivística brasileira, o mais correto seria 

dizer arquivos de pessoas (desta ou daquela pessoa, 

tratada individualmente) ou de categorias ocupacionais 

(de estadistas, de literatos, de cientistas etc.), ao 

menos para não conflitar com três situações distintas, 

igualmente questionáveis, em que o epíteto é aplicado. 

Refiro-me aos documentos sobre pessoas, presentes nos 

arquivos institucionais,4 e, no âmbito dos documentos 

efetivamente acumulados por indivíduos, a parcelas 

específicas do arquivo: àquelas que não resultam do 

exercício de funções públicas5 e àquelas representadas 

por documentos identitários.6 A observação é válida 

também para expressões que convertem uma das 

facetas do titular em atributo geral de todos os 

documentos de seu arquivo, estendendo-o para os 

de outras pessoas com perfil semelhante: “arquivos 

literários”, “arquivos científicos”, “arquivos políticos”, 

“arquivos militares”, “arquivos religiosos” etc. 

A inadequação dessa nomenclatura não poderia passar 

despercebida,7 já que nem tudo o que é conservado 

num arquivo pessoal tem ligação com a atividade que 

justificou seu ingresso na instituição de custódia. Esta, 

por outro lado, ante a necessidade de manter programas 

aquisitivos equilibrados, enfrenta sérias dificuldades na 

escolha de arquivos para integrar seu acervo, obrigando-

se muitas vezes a utilizar critérios pouco consistentes.8

Mas o problema não é apenas nominal. Só se costuma 

atribuir valor permanente aos arquivos de pessoas que 

alcançaram alguma expressão ou proeminência no mundo 

da política, da ciência, das artes, do direito, da filosofia ou 

da literatura. Como evitar, nesse caso, escolhas pautadas 

pelos cânones vigentes, voltadas para nomes que 

desfrutam de visibilidade acadêmica ou social? Até que 

ponto tais escolhas, por mais que seus agentes admitam a 

transitoriedade dos valores em que se baseiam, limitam o 

campo de pesquisa que a instituição de custódia pretende 

cobrir? As indagações são pertinentes quando se trata de 

políticas de aquisição,9 pois das respostas que se deem 

a elas depende a representatividade do acervo como um 

todo e, em alguns casos, a configuração e o tratamento 

dos fundos que o integram.

Na própria definição do universo abrangido pelo arquivo 

pessoal, o prestígio do titular é que determina, muitas 

vezes, a possibilidade de estendê-lo de modo a abarcar 

livros, objetos, móveis e, no limite, até mesmo espaços 

edificados. Quando, ao contrário, se trata de “vidas que 

nada têm de extraordinário”,10 as políticas institucionais 

tendem a estreitar essas fronteiras, seja retirando dos 

arquivos, para fins de preservação, apenas as espécies 

que supostamente atendem aos seus interesses de 

pesquisa,11 seja substituindo-os por relatos obtidos por 

meio da chamada história oral.    

Por mais que se admita o arquivo como somatória de 

elementos articulados e indissociáveis, as iniciativas 

habituais de preservação gravitam em torno da obra 

de seu titular. Daí parecer natural que os demais 

documentos do arquivo a acompanhem, em seu destino 

final,12 e que donatários e doadores privilegiem certos 

núcleos documentais em detrimento de outros, numa 

visão hierarquizada de sua importância. 

Escolhas documentais

No caso de escritores, artistas plásticos, cientistas, 

políticos e outros indivíduos cuja produção tenha 

alcançado a “nobreza cultural” de que nos fala 

Bourdieu,13 as instituições de custódia manifestam 

nítida preferência pelos documentos remanescentes 

dos estágios anteriores e das versões da obra: esboços, 

minutas, rascunhos, originais, matrizes, negativos 

etc. A suposição de que tais documentos possam 

oferecer indícios da gênese e do desenvolvimento 

dos processos de criação, conhecimento e tomada de 

decisões passa então a justificar a cisão entre o que 

se julga extremamente relevante para a pesquisa (a 

obra e suas formas14) e o que é secundário, a ponto 

de ser descartado. Muitas das operações seletivas que 

integram o protocolo de aquisição chegam a rejeitar 

in limine certas espécies, destituindo o conjunto de 

parcelas que ajudariam a compor uma representação 

mais completa da trajetória do ente produtor.

Um exemplo de fatia pouco apreciada no conjunto de 

documentos acumulados por pessoas físicas é o dos 

chamados recortes. A rubrica compreende notícias e outras 

matérias15 que, uma vez destacadas dos periódicos em 

que foram publicadas, passam a formar séries dotadas 

de funcionalidade diversa: a própria colaboração do titular 

como articulista ou a apreciação crítica de sua obra, caso 

em que os documentos são invariavelmente preservados; 

a cobertura sistemática de eventos de que participou ou 

que julgou relevantes; e os diferentes assuntos pelos quais 

manifestou interesse, por dever de ofício ou gosto. Tal seja 

o volume desses recortes (sobretudo quando produto de 
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contratos com empresas de clipping, que rastreiam na 

imprensa, por longos períodos, um sem-número de eventos, 

referências e manifestações de opinião), as instituições 

tendem a recusar sua incorporação ao acervo, sob a 

alegação de que as informações neles contidas continuam 

acessíveis nas coleções de periódicos existentes em 

outros lugares. O argumento é sintomático da abordagem 

que, focada exclusivamente na informação (que de fato 

se repete, idêntica, nos diferentes exemplares de um 

impresso), deixa de levar em conta as marcas funcionais 

que lhe são incorporadas pelo contexto de uso e que são 

necessariamente distintas, conforme a entidade produtora.

“Os mais preciosos são os documentos que não têm 

nenhum equivalente institucional, que não têm cópias em 

lugar algum, que informam sobre o que é exclusivamente 

privado”, afirma a historiadora francesa Anne Zink. Em 

sua opinião, os itens mais significativos num arquivo 

pessoal são os diários íntimos, os livros de despesas 

domésticas e, sobretudo, a correspondência, na qual 

é possível encontrar modos de sentir e motivações.16 

O conjunto equivale, pelo menos parcialmente, aos 

chamados egodocumentos17 ou àqueles que, sob 

o ambíguo rótulo de arquivos autobiográficos, têm 

alimentado hoje um vasto campo de pesquisa, para o 

qual convergem, com seus respectivos aparatos críticos, 

inúmeras disciplinas: linguística, antropologia, história e 

psicologia, entre outras. 

A nova nomenclatura resulta, na verdade, de 

um alargamento da definição convencional de 

autobiografia: “não mais apenas o relato que abarca 

retrospectivamente a totalidade de uma vida e 

lhe descobre um nexo, do ponto de vista de seu 

desenvolvimento interno, mas também o testemunho 

descontínuo – um relato de infância, alguns anos de um 

diário de adolescente, uma série de cartas à família – 

que ganha sentido em relação a determinado contexto 

factual, a determinada situação repertoriada ou à 

proximidade com textos da mesma natureza”.18

A integridade do fundo fica, em geral, bastante 

comprometida depois de determinadas práticas seletivas 

no âmbito dos arquivos pessoais. Admitida como 

operação rotineira nos organismos públicos, a avaliação 

começa hoje a ser encarada como estratégia racional 

que, a par do descarte de documentos redundantes, 

procura garantir a permanência de um núcleo 

representativo da entidade produtora, capaz inclusive 

de espelhar a própria dinâmica da acumulação ao longo 

do tempo, em termos proporcionais. Mas os arquivos 

pessoais estão bem longe desses procedimentos e da 

justificativa maior que os anima, a saber, a manutenção 

da qualidade probatória dos documentos em relação às 

atividades de que se originaram.

Abordagens

Submetidos a abordagem bibliográfica, os documentos 

dos arquivos pessoais são tratados como se desfrutassem 

de autonomia de significado, razão por que não apenas 

vêm descritos individualmente como ainda se conformam 

a regras universais de referência (autor, título, assunto 

etc.). Cada documento, independentemente de sua 

extensão ou característica física, passa a configurar um 

universo cuja identificação nada deve às circunstâncias 

em que foi produzido, nem às relações orgânicas que 

mantém com outros itens do arquivo. 

Quando os arquivos são volumosos ou quando a 

instituição de custódia se ocupa de inúmeros fundos, 

os agrupamentos prevalecem como solução para a 

organização e recuperação dos documentos. Mas isso 

não significa rendição à lógica arquivística, que vê as 

séries documentais como expressão das atividades de 

pessoas e organismos e nelas reconhece o estreito elo 

entre produtor e produtos, em primeiro lugar; entre 

produtos diferentes da mesma atividade, em segundo; e, 

por fim, entre produtos de distintas atividades do mesmo 

produtor. Ao contrário, o recurso a unidades coletivas e 

comuns de arranjo e descrição – o modelo prêt-à-porter 

supostamente capaz de servir a todos os fundos – 

atenderia apenas a conveniências de ordem prática.

Mesmo quando se reconhece que “cada espólio é 

um caso particular, devendo o modelo organizativo 

tentar responder, na medida do possível, à sua 

peculiaridade”,19 as soluções praticadas desmentem 

o bom propósito. O tratamento dado ao arquivo do 

escritor português David Mourão Ferreira (1927-

1996)20 é exemplo típico desse fenômeno, sendo 

possível associá-lo a iniciativas de outras instituições de 

custódia, no Brasil e em outros países. 

Se a utilização de rótulos universais para a 

caracterização desses arquivos prepara perigosas 

armadilhas para os profissionais que deles se servem – 

colocando num mesmo plano espécies, formas, gêneros, 

assuntos e formatos –, tem ainda mais dois efeitos 

perversos: compromete sua organicidade21 e sinaliza a 

renúncia ao caráter probatório que sua funcionalidade 

originária lhes proporciona. 

O foco na informação trai, mais uma vez, a presença 

forte e equivocada da biblioteconomia na formulação 

de normas de descrição para arquivos. O primado do 

conteúdo na elaboração de instrumentos de pesquisa, 

no entanto, é resquício também de outro equívoco: a 

suposição de que, na fase permanente, os arquivos 

perdem suas funções primárias, não havendo justificativa 

para mantê-los atrelados a uma racionalidade que não é 

mais praticada. Se no âmbito dos arquivos institucionais 

a questão parece resolvida há muito, contribuindo para 

reforçar os conceitos e princípios da área, no caso dos 

arquivos de pessoas sucede o contrário.

Para compreender o problema, é preciso lembrar que o 

uso instrumental e primário desses arquivos cessa com 

a morte de seus titulares, ou a eles sobrevive muito 

pouco tempo, em termos jurídicos.22 Preservar o contexto 

funcional dos documentos, no caso, poderia parecer 

mero preciosismo, já que as razões de seu ingresso numa 

instituição de custódia são alheias às que presidiram à 

formação do arquivo, o que, a rigor, não ocorre com as 

instituições públicas, cujo modelo fundamentou o próprio 

desenvolvimento da ciência arquivística.

Mas não se trata de preciosismo. Organizar e descrever 

qualquer arquivo em função de seu valor secundário 

significa retirar dele, exatamente, os atributos 

probatórios próprios de sua relação com o contexto 

de origem. A ideia de que só se obtém informação 

qualificada quando se compreende seu significado no 

contexto em que foi produzida é, aliás, partilhada pelos 

praticantes de várias disciplinas. Para a arquivística, no 

entanto, a correlação entre a atividade e o documento 

que a viabiliza (e que, por isso, lhe serve de prova) é 

crucial e constitui o núcleo básico dos procedimentos 

que conferem à área caráter científico, distinguindo-a, 

inclusive, de outras disciplinas com as quais tem sido 

frequentemente associada.23

Contexto e conteúdo

A centralidade desse princípio, no entanto, continua 

ignorada ou mal compreendida. Autor de um clássico 

livro sobre arquivos pessoais, Frank G. Burke afirma que 

os responsáveis por sua custódia têm total liberdade 

para organizar instrumentos que atendam às demandas 

da pesquisa.24 Para Olga Gallego Domínguez, o caráter 

“heterogêneo, fragmentário e incoerente” dos arquivos 

pessoais, formados por documentos avulsos e séries 

não tipológicas, justificaria o tratamento que se costuma 

dispensar às coleções.25 

Compreende-se, assim, a desalentada observação de 

uma profissional da área: “[...] embora os arquivistas 

reconheçam plenamente o significado do contexto, 

a descrição tem sido quase sempre associada ao 
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conteúdo”.26 A explicação que me parece mais adequada 

para essa aparente contradição, particularmente aguda 

no caso dos arquivos pessoais, é a da complexidade das 

operações necessárias para compreender a funcionalidade 

dos documentos em sua dimensão temporal. E a 

assertiva vale até mesmo para as instituições públicas, 

apesar de altamente estruturadas e dotadas de normas 

explícitas de funcionamento.27

Como bem observou Jean-François Fayet, professor 

da Universidade de Genebra e especialista em história 

política, o “documento não pode ser lido sem uma 

reflexão sobre suas condições específicas de produção, de 

conservação e de organização. Desprovido de autonomia 

epistemológica, o arquivo materializa a personalidade 

ou a instituição de que resulta”.28 Cabe ao arquivista, 

portanto, assegurar a manutenção do vínculo de estreita 

correspondência entre documentos e atividades do 

organismo produtor, de modo a reforçar e tornar estável o 

efeito probatório que decorre dessa relação sui generis.

A ideia é reiterada pela afirmação de Jennifer 

Meehan: “[...] do estabelecimento de padrões para 

o meio eletrônico às operações de avaliação, arranjo 

e descrição, o arquivista analisa o contexto e a 

proveniência dos documentos a fim de preservar os 

relacionamentos que lhes permitirão ser considerados 

e utilizados como fontes probatórias confiáveis”.29 A 

autora sustenta, portanto, a centralidade do princípio da 

proveniência na metodologia arquivística, confrontando 

a estabilidade proporcionada pela abordagem contextual 

dos documentos com os efêmeros resultados obtidos de 

um tratamento focado em conteúdo. 

A arquivista australiana Sue McKemmish exprimiu de 

maneira muito feliz a contraposição entre conteúdo e 

contexto, a partir do exemplo das cartas pessoais: tais 

documentos “[...] podem nos dar informações sobre 

muitos aspectos da vida de um indivíduo, mas provam, 

em primeiro lugar e acima de tudo, as relações e 

interações por ele mantidas. O contexto para interpretar 

as informações contidas nas cartas é o dessas relações e 

interações”.30 As informações contidas nos documentos, 

que a rigor interessam ao pesquisador, são passíveis de 

múltiplas interpretações. Mas os documentos, numa 

abordagem arquivística, alcançam patamar estável de 

classificação na medida em que constituem prova do 

relacionamento das partes envolvidas. Segundo a autora, 

o valor informativo é dependente do valor probatório, o 

que nos leva a afirmar que o conteúdo examinado pelo 

pesquisador só é devidamente qualificado depois de 

submetido a essa relação primordial.

Cabe aqui evocar o sentido estritamente funcional da 

proveniência, tal como explicitado por Bearman e Lytle, em 

sua crítica a sistemas mono-hierárquicos de organização.31 

O uso de categorias amplas e abrangentes, no quadro de 

classificação, poderia facilitar a ocorrência de ambiguidades 

e sobreposições.32 As atividades é que dariam conta 

da contextualização dos documentos, daí o importante 

papel que cumprem, nesse processo, as espécies e 

tipos documentais, cujas fórmulas, nos instrumentos de 

pesquisa, são bem mais eloquentes que os conteúdos 

por elas veiculados. Nos arquivos pessoais, em que o uso 

de termos coletivos é uma constante (correspondência, 

produção intelectual, fotografias, recortes), encontram-se 

muitos documentos que, decorrentes ou não de relações 

interpessoais, jamais foram repertoriados, em detrimento 

de sua adequada classificação.

Paralelamente à busca do que é exclusivo e único, no 

reduto dos arquivos pessoais, há estudiosos atentos 

às regularidades e padrões, representados, sobretudo, 

pelos documentos que resultam das regras jurídicas 

sob as quais se desenvolvem as relações do indivíduo 

com o Estado e a sociedade.33 Os recortes possíveis 

dentro dessa perspectiva são inúmeros, a exemplo 

do que se observa com a documentação identitária34 

ou com o que, na área da linguística aplicada, se 

concebe como gênero textual.35 O fato é que, por força 

de sua extrema valorização para a pesquisa, muitos 

documentos ganharam o estatuto de acontecimento, 

com historicidade própria,36 transitando da condição de 

fonte para a de objeto de pesquisa.37 Do ponto de vista 

arquivístico, tais enfoques ganham especial relevância 

por contribuírem para o estabelecimento de tipos que 

circulam fora do ambiente estritamente estatal.38 

Atributos funcionais

O reduto do indivíduo incluiria, em meio àquelas que 

o vinculam a instituições sociais de latitude variável (a 

escola, a igreja, o local de trabalho, o partido político, a 

família), inúmeras ações juridicamente irrelevantes39 cujas 

regras e fórmulas são menos visíveis: relações de amizade 

e amor, opções intelectuais, obsessões, hobbies e tantas 

outras. Aquilo que nos arquivos institucionais se evidencia 

a partir de espécies convencionais bem conhecidas, nos 

arquivos de pessoas ainda aguarda definição para que sua 

funcionalidade seja perfeitamente identificada. 

Ligada a essa questão está ainda a da aplicação 

do conceito de autenticidade aos documentos que, 

desprovidos de sinais manifestos de validação, 

poderiam, ainda assim, fazer parte desse universo. Um 

documento é autêntico quando dispõe dos requisitos 

para que se estabeleça sua proveniência, e esses 

podem ser buscados num patamar em que predominam 

informações não verbais, conforme propôs Angelika 

Menne-Haritz:40 nos demais documentos da série, 

na disposição em que os documentos se encontram, 

na relação entre os documentos do arquivo como um 

todo.41 O atributo está inteiramente associado às 

condições de produção do documento e nada tem a ver 

com a veracidade de seu conteúdo.42

O arquivo “não contém nem bombas nem tesouros 

escondidos”,43 permanecendo imune à exploração que 

é possível fazer de seu conteúdo. Mas há quem não 

acredite na inocência dos arquivos, vendo-os como 

construção, como deliberada arquitetura ou como “cenário 

de invenção”.44 Seus artífices seriam as instituições e 

pessoas responsáveis pela acumulação de documentos, 

além do próprio arquivista. Como que dotados de vontade 

própria, os documentos participariam “da fabricação 

de um relato”,45 corroborando a ideia de que o arquivo 

seria, por sua vez, uma “figura epistemológica, desenhada 

a partir de determinadas práticas discursivas”.46 

Exatamente o oposto do que disse Fayet…

Talvez essa postura desconfiada e prevenida, que obriga 

a ver, “em todas as circunstâncias, uma intenção, uma 

mensagem subliminar, uma manipulação”,47 pudesse 

ser aplicada com sucesso ao “arquivo” fictício de Naomi 

V. Jelish, criado pelo artista inglês Jamie Shovlin, em 

2004. Afinal, não se tratava de arquivo, e, sim, de 

uma obra de arte cujos componentes simulavam, na 

perfeição, cadernos e outros documentos de suposta 

jovem talentosa, precocemente falecida. 

Como a autenticidade se sobrepõe ao conteúdo 

informativo dos arquivos – é a ela que corresponde a 

“verdade” particular e estrita que os profissionais da 

área encontram no vínculo entre as diferentes espécies 

e seu contexto de origem48 –, o valor probatório dos 

documentos continua a recair, com exclusividade, sobre 

as ações de que se originaram. E a regra é válida para 

toda e qualquer espécie: das anotações em fichas às 

mais elaboradas formas discursivas da subjetividade 

(as autobiografias, por exemplo), dos croquis e esboços 

à explicação circunstanciada de um quadro e seus 

padrões de intenção.49

Vale aqui o atributo da imparcialidade, tão mal 

compreendido pelos historiadores. Segundo Jenkinson,50 

traduz ele a condição pela qual os documentos de 

arquivo permanecem alheios aos sentidos que lhes 

emprestam outros usuários, fora do ambiente operativo 

de que fazem parte integrante. Longe de significar que 
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os agentes imediatamente responsáveis pela elaboração 

dos documentos são neutros ou livres de preconceitos, o 

atributo refere-se ao fato de tais documentos não serem 

produzidos em razão de outros interesses que não os 

ditados por sua estrita e imediata funcionalidade. 

Poder-se-ia afirmar que os documentos de arquivo 

desfrutam, assim, de uma dupla condição: são sempre 

parciais em relação ao ente produtor, isto é, são partes 

constitutivas de sua lógica interna; e são, simultaneamente, 

imparciais em relação ao pesquisador, isto é, não são 

partes constitutivas da lógica da pesquisa.51

Essas características somam-se a outra, igualmente 

importante para a compreensão dos arquivos pessoais: 

sua natureza essencialmente instrumental. Se os 

arquivos não fossem meios, não lograriam possuir a 

capacidade de refletir as diferentes atividades de que 

participam. Supor que todo arquivo, porque pessoal, 

tem uma dimensão autobiográfica, eivada de distorções 

e conscientemente produzida, é ignorar a condição 

probatória que emana das atividades ménagères. 

O contrário é verdadeiro: se o arquivo pessoal fosse 

atividade finalística, empenhada na construção de 

determinada imagem, deixaria de ser arquivo.

A fim de garantir lastro às diferentes possibilidades 

de interpretação que a leitura de seu conteúdo pode 

suscitar ao longo do tempo, os arquivos de pessoas 

devem ser tratados como arquivos, isto é, devem ficar 

ancorados ao contexto em que foram produzidos. 

Quando se subverte essa relação, ou seja, quando 

o potencial de uso, tomado em sua inesgotável e 

imponderável magnitude, entra como componente do 

tratamento dos arquivos, substituindo as ações que 

justificaram sua produção, os documentos perdem o 

efeito de representatividade que os singulariza. Em 

outras palavras, perdem sua função probatória original, 

abrindo espaço para que, por efeito metonímico, 

recaiam sobre eles as propriedades de um universo 

que lhes é absolutamente estranho e com o qual não 

mantêm relações de reciprocidade. Além de induzir 

a erro, o uso desse material pelo pesquisador corre, 

assim, o risco de se converter em ornamento ou, na 

melhor das hipóteses, em mero exercício especulativo.
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